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MOÇÃO

Senhora Presidente

O Vereador que esta subscreve requer que, após os trâmites regimentais, com
fundamento no art. 95 do Regimento deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre, seja encaminhada a seguinte

MOÇÃO DE REPUDIO

A MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE JAIR BOLSONARO AO MINISTÉRIO DA DEFESA,

DETERMINANDO AS "COMEMORAÇÕES DEVIDAS" A DATA DE 31 DE MARÇO DE 1964, QUE MARCA O
INICIO DA DITADURA MILITAR NO BRASIL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O atual Presidente da República, Jair Bolsonaro, sinalizou oficialmente que as Forças
Armadas poderão comemorar a data de 31 de março de 1964, que derrubou o presidente Jogo
Gou[art e instaurou a ditadura mi]itar entre os anos].964 e].985]].l.

Além de ser sonegada a democracia e suprimidos os direitos de organização,
manifestação e de expressão, durante esses anos de chumbo, os órgãos de repressão do Estado
promoveram prisões e detenções ilegais, perseguições, torturas, estupros, assassinatos, ocultação de
cadáver e desaparecimentos de pessoas não revelados até hoje, conforme apurado por diversos
relatórios e demais sistemat:ízações produzidas por Comissões da Verdade. Para relembrar apenas
um fato histórico, vale citar o capítulo mais violento do regime militar, quando se instituiu o Ato
Institucional ng 5, assinado pelo general Artur da Costa e Salva, em 13 de dezembro de 1968, por
intermédio do qual os militares atribuíram para si poderes de exceção. O Congresso Nacional e as
Assembleias Legislativas estaduais foram então fechadas, ll deputados federais foram cassados,
músicos, atores, escritores e jorna]istas passaram a traba]har sob censura préviaj2]..

Diante dessa realidade histórica inegável, é inconcebível que o Presidente continue a
fazer manifestações que revelam uma clara violação aos Direitos Humanos e ao Estado Democrático
de Direito131, além de demonstrar um desrespeito à memória de tantas pessoas assassinadas e aos
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familiares que tiveram parentes torturados, mortos e desaparecidos na ditadura. E frente a essa
execrável postura, não se pode ficar calado, sobretudo, quando se tem consciência histórica, pela
verdade, para que nunca mais se repita. Ditadura nunca maisl

Em face disso, apresentamos a presente Moção de Repúdio, rogando aos nobres
Vereadores a sua aprovação e solicitando que seja encaminhada aos destinatários a seguir
relacionados:

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Esplanada Dos Ministérios,

Palácio Do Planalto - Brasília - DF,

CEP 70150-900

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

') Deputado Federal Rodrigo Maia

Palácio do Congresso Nacional

Praça dos Três Poderes - Brasília-DF

CEP 70160-900

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Senador Davi Alcolumbre

Zona Cívico-Adminstrativa

Praça dos Três Poderes - Brasília-DF

CEP 70160-900

'x Porto Alegre, 26 de março de 2019

VEREADOR MARCELO SGARBOSSA

[!.] "0 presidcntejá determinou ao Ministério da Defesa que faça as comemorações devidas com
relação a 3 1 dc março de 1 964, incluindo uma ordem do dia...''- afirmou o porta-voz da Presidência da
República, Otávio Rêgo Barras. na segunda-feira (25/março), durante entrevista coletiva no Palácio do
Planalto. Questionado porjonlalistas sobre o que seriam as "comemorações devidas". Rêgo Barros
respondeu: "Aquilo que os comandantes acharem dentro das suas respectivas guarnições e dentro do
contexto em que devam ser feitas". Fonte: <https://gl .globo.com/politica/noticia/20 1 9/03/25/bolsonaro
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ce. 25.3i.20 1 9. e'defesa-faca-as-comemoracoes-devidas-do-golpe-de-64-diz-porta-voz.ghtml>. Publicado

[21 A Comissão da Verdade do Estado de São Paulo ''Rubens Priva''. tem um site com o relatório
completo: arquivos com imagens. vídeos, áudios e mapas e fichas de mortos e desaparecidos durante a
Ditadura Militam brasileira, além de publicações de livros, tais como: "Infância Roubada Crianças
atingidas pela Ditadura Militar no Brasil"; "Bagulhão: a voz dos presos políticos contra os torturadores:
e, "Dossiê Ditadura: Mortos e Desaparecidos Políticos no Blasil (1 964-1 985)". Disponível em
<http://comissaodaverdade.al.sp.gov.br/livros/?p-livros>. O livro "Não calo, grito: memória visual da
ditadura civil-militar no Rio Grande do Sul" (Tonto Editorial, 201 3)", de autoria de Cada Simone

Rodeghero, Dante Guimaraens Guazzelli e Gabriel Dienstnlann. remonta a Ditadura a partir da instalação
e seus desdobramentos no estado. Disponível em <http://vamp.org.br/files/20 1 6/05/nao-calo-grito-
visualizacao>

[ly "Diga-se de passagem, ao incitar militares a celebrar o marco inicial de Ditadura. o presidente Jair
Bolsonaro revela desrespeito à ordem pública constitucional. inconendo. em tese. no crime de
responsabilidade (art 85, 111, CF/88 c/c art. 7, inciso 7 da Lei 1 079/1 950)

'')
! Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sgarbossa, Vereador, em 26/03/20].9, às
! 17:16, conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento no Art. 10, $ 29 da Medida
g Provisória ng 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa ngs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara

Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site !!EnS;Z/seLçalnara
informando o código verifícador 0040605 e o código CRC 7F12BA23.

foB.rs

Referência: Processo ng 041.00037/2019-15 SEI nQ 0040605
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Senhora Presidente

O Vcieaclor blue esta subscreve recluer que. após os trâmites regimentais, com fundamento

110 att. 95 do Regiíncnto deste Legislativo e no parágiatb único do art. 55 da Lei Orgânica do

Município de Pálio Alegre, seja encanliiüaacla. a sega.pinte
'')

NIo(:Ão 1)E REPUDIO

A MAN[[:ESTAÇÃO DO PRESIDENTE JA]R BOLSONARO AO Mnq]STER]O DA DEFESA

DETERN4nVANi:)o AS "CON4EMORAçõES DEViD,\s'' A DA'i'A DE 31 DE MARÇO DE 1964

QUE NÍARCA O INICIO DA DITADURA MIt,ITAR NO BRASIL.

EXPOSlrÃ0 ])b'. h'lO'l'lVOS

O anual Presidente da República, Jait Boisoilaro. siilalizou oficialmente qtle as Forças Armadas

poderão conlenlorai a data de 3 1 de março de 1964. quc derrubou o presidente .leão Goulart e instau-

rou a ditadura nailital entre.os anos 1 964 e 1985i
'3

Alélll de sei sonegada a democracia c suprimidos os direitos de organização, manifestação e de

expressão, durante esses anos de cllu11abo, os órgãos de repressão do Estado promoveram prisões e

detenções ilegais, perseguições, torturas, estLlpios. assassinatos. ocultação de cadáver e desapaleci-

méntos de pessoas não revelados até hoje. conforme apurado por diversos relatórios e demais sistema:

tizações produzidas por Comissões da Verdade. Pala lelenlbrat apenas um hto llistórico, vale citei' o

capítulo mais violento do rcginle !militar, quando se instituiu o Ato Institucional n' 5, assinado pelo

general Artul da Costa e Salva. em 1 3 de dczenabro de 1 968, por intei-médio do qual os militares atribu-

íram para si poderes de exceção. O Congresso Nacional e as Assembleias l,egislativas estaduais foram

' "0 prcsidcntcjá dcLerminoli ao N4inistério da l)essa que l:\ça us cocei poli\çõcs Llcvidâs cona relação a 3 1 cJc março dc 1 964. inctuind(
.ulla oídclT} do dia...". afltmou {l porta-voz dt} I'residência da !tepCthllca. Otá\; ó l êgo }3 \rios. n:! sc8un(}a-íêÊra (25/n)arço). dtlt'ante cntic
vista coletiva no I'alãcio do Planalto. Queslianada por .lomalistas snllre n que sctianl as "camcinorações devidas:'. Rêgo BarriJS rcls})on
dcu: "Aquilo que os colilandantes ttchalcin clcnlro tias suiis icspectivi\s guuiniç(ões c gcntrl} do contexto cm (luc clcvnm ser Feitas':. l;'ontc
https://g l .globo.caiu/politica/notic ía/201 9/03/2 5/bol soni] ro-cl ctcrntinou-quc-dcf'csil-laca-as-çonlctlloracoes-dc vídils-d o-gol pc-de-6+-dis-

po!'ta-voz.glltml>. Publicado em 25.3.20 19
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então tbchadas. 1 1 dcputados federais fbranl passados, músicos. amores, escritores e jornalistas })asse

ram a trabalhar sob cellsura prévia
l

Diante dessa realidade histórica inegável. é inconcebível que o Presidente continue a fazer ]na-

nifêstações que revelam uma clara violação aos Direitos Tlumanos e ao Estado Democrático de Direi-

tos. além de demonstrar um desrespeito à memória de tantas pessoas assassinadas e aos fallniliares que

tiveram parentes torturados, mortos e desapêtrecidós né! ditadura. E 6eilte a essa execrável postura, não

sc pode ülcar calado. sobretudo, quando se tem colasciência histórica. pela verdade, para que nunca

mais se repita. DiLadunt ullca naaisl

Enl face disso, apresentamos a presente Moção de Repúdio. rogando aos nobres Veteadoles a

suis aprovação e solicitando quc seja encanainhada aos destinatários a seguir relacio1lados:

SECíiETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA liEPL)BLI(=A
Esplanada Dos Ministérios,
Palácio Do Planalto - Brasília - DF
CEP 70 1 50-900

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Rodrlgo Maia
Palácio do Congresso Nacional
Praça dos Tios Poderes - Biasíjia-DF
CEP 70160-900

\

\ #.A,...L b't'...
PRESIDENTEDOSENADOFEDERAI
Senador Dava Alcolumt)te
Zona Cívico-Adlllinsti'ativa
I'raça dos Três Poderes - Brasília-DF
CEP 70]60-900

Porto Alegre, 26 de ]narço dc 20] 9

VEREI: :OSGARBOSSA

\ Conlissàt} da Verd1ldc clc\ Estado dc São Pi)ulo "Ruhcns raiva". tcm um site çon} o rclatóilo cclinplcto. arcluixos caril imagens. ví-
deos. áudios e mapas e bichas dc nloríos e (!esapat'ácidos dura:ltc a Di]uc]ura N'fí]iitt} hrasi]cira. a]én) dc. pij])]icaçclcs cle livros. tais colllü
Infância Roul)ada - Criançils atingidas l)ela Ditadul'a Nlititar no 13l'asíi": "13agulhão: a \.oz dns f)rescls l)oiítictls contra os 1111'tu!'ado!'cs": c
Dossiê t)iiltdura: N'Íoilos c Des:lÍ)atcciclos Políticos no }3rmi1 (!9(}4-i985)". Disponível cll
htlp://con[issaodax crc]zlde.a].sl).gov.br/]iv!-os/'?p-iivros>. (.) 1 ivío "Nào caço. grito: mail:(}!ia vistia] da dilatlura civil-militar no Río Gr?ii]-

clc da Sul" (Tomt] Editorial. 201 3)". dc atltol'ia cle Cada Si)laonc Rodeghero. l)alltc (l;uil)laiaens (}uazzelli e Gatlriel Dienstnlalin. rccol ta
a Ditadura a paHii' da íi]sta]ação c seus des(]o})ramentos na estado. Disl)onÍve] cn] <http://cz\mp.olg.br/files/2C) 16/0S./nao-caio-grito-
visti alizttcao>

3 "Digtl-se de l)ílssagclw. ao incitílr militares a celebram' o marco inicial dc l)it:ciui'a. o pteside11te .)air Bolso! arü revela desrespeito à
nt'dem püb\lcü co\lslituciot\a\. it\conct\do. ein tese. no cçin\e de real)nt\sabilida(tc (ün 8S. \11. Cl:/88 c/c iu-t. 7. incisa 7 da Lci 1 079/1950)


